
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI 10.836 DE 9 DE JANEIRO DE 2004

Cria o Programa Bolsa Família, altera a
Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e
dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 16. Na gestão do Programa Bolsa Família, aplicar-se-á, no que couber,
a legislação mencionada no parágrafo único do art. 1º, observadas as diretrizes do
Programa.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
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